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PROJETO DE LEI N° 03U2021

Dispõe sobre a antecipação de 50% (cinquenta por 
cento) do 13° salário aos servidores da Câmara 
Municipal de Piumhi e dá outras providências

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Piumhi, Estado de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, resolve propor a seguinte Projeto de Lei:

Art. 1o Fica o Poder Legislativo autorizado a conceder aos servidores desta Casa, a 
antecipação de 50% (cinquenta por cento) do 13° salário relativo ao exercício de 2021, sobre seus 
atuais vencimentos, cujo pagamento será efetuado no mês de julho do corrente ano.

Parágrafo único. É facultado ao servidor o direito de não receber a antecipação, 
sendo necessário que o mesmo requeira a dispensa através de oficio protocolado perante o Setor de 
Recursos Humanos da Câmara Municipal de Piumhi/MG, até o dia 05 de julho do corrente ano.

Art. 2o As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações próprias 
consignadas no orçamento vigente.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Piumhi/MG, Sala das Sessões, 16 de abril de 2021.

REINÂbDCVDOS REIS SILVA

Presidente

GILVAN ANTÔNIO DASILVA

Vice-Presidente
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JUSTIFICATIVA

A antecipação do décimo terceiro salário ao servidor (na proporção de cinquenta por cento 
de seus vencimentos) no mês de julho/2021 decorre, inicialmente, do fato incontroverso da queda 
das receitas do Município no final do segundo semestre que, por consequência, faz diminuir os 
repasses mensais feitos ao Poder Legislativo para o cumprimento de suas obrigações, sendo certo 
que o pagamento parcial da referida despesa em julho funcionará como atenuante de eventual 
impacto financeiro no mês dezembro, no que se refere aos repasses e aos compromissos anuais 
desta Casa Legislativa.

Além disso, tem significativa importância ao servidor que optar pela antecipação, uma vez 
que complementará seu vencimento no mês de julho, viabilizando a organização de suas finanças.

Registre-se, ainda, que a antecipação de parte do décimo terceiro salário contribui 
(guardadas as devidas proporções) no aquecimento do comércio local.

Assim, submete-se o presente Projeto de Lei à apreciação dos demais colegas que compõe 
o Corpo Legislativo desta Casa.

REINALDO DOS REIS SILVA

Presidente

GILVAN ANTÔNIO DA SILVA

Vice-Presidente

3aW iX OUVO! 'Ku4^ bXW
JOÃO MARCOS MACEDO SILVEIRA

1° Secretário

wildeWluSéoliveira

2o Secretário
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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROJETO DE LEI N° 031/2021

Acuso o recebimento do Projeto de Lei n° 031/2021, protocolizado nesta Casa Legislativa em 

16/04/2021.

Após leitura em Plenário na 16a Sessão Ordinária a ser realizada no dia 19/04/2021, distribuir 

avulsos (por meio físico e/ou eletrônico) aos Vereadores do Poder Legislativo de Piumhi e encaminhar às 

Assessorias Jurídica e Contábil, nos termos do art. 60 c/c art. 220 do Regimento Interno, bem como às 

seguintes Comissões, para análise da matéria e emissão de Parecer:

1) Comissão de Legislação, Justiça e Redação (art. 41,1 e VI);

2) Comissão de Finanças e Orçamento (art. 42,1).

Piumhi, M\le dü de 2021.

Reinaldo dos Reis Silva
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

Nos termos do § 1° do art. 156 e inciso I do art. 157 do Regimento Interno c/c art. 13 da Lei Orgânica 

Municipal esta Proposição sujeita-se ao quórum de:

X Maioria simples

Maioria absoluta

2/3 dos membros da Câmara (maioria qualificada)

Apreciação em dois turnos, nos termos do art. 144, § 1°, inciso II do Regimento Interno, salvo a dispensa 

expressa pelo Plenário, da segunda votação, mediante apresentação de Requerimento de urgência 

especial, nos termos dos arts. 164 do Regimento Interno.

Distribuírem: / o i ç3o I

Departamento de Apoio - Seção Legislativa
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DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a Lei 
Orgânica Municipal no seu Artigo 72.
Data da disponibilizaçao:. H

Data da publicação: 1 í '
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ENCAMINHAMENTO DO PROCESSO DE TRAMITAÇÃO DO 

PROJETO DE LEI N° 031/2021

AO ASSESSOR CONTÁBIL DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI

Ao Assessor Contábil, Sr. Flávio Henrique Borges, para emissão de Parecer sobre o Projeto de Lei 

n° 031/2021, no prazo de 10 (dez) dias úteis, prorrogável por igual período, mediante solicitação, em se 

tratando de projetos que pela complexidade ou natureza da matéria, exijam estudo altamente técnico e 

acurado, nos termos do art. 60, §§ 1o e 2o c/c art. 220 do Regimento Interno.

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

____________________________________________________________________________ A

Encaminhado em:I OU l^ ^l _________________________ 1

Assessor Contábil - CRCI

Prazo do Assessor Contábil: íK / Ü.í I^o2l

Novo prazo do Assessor Contábil: - I ~ I ~ (Requerimento n° ~ / ~ )

Recebimento do Parecer Técnico Contábil: O^ I OS

Departamento de Apoio - Seção Legislativa
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ENCAMINHAMENTO DO PROCESSO DE TRAMITAÇÃO DO 

PROJETO DE LEI N° 031/2021 

À ASSESSORIA JURÍDICA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI

Aos Assessores Jurídicos desta Casa Legislativa, Dr. Joselito Costa e Silva, OAB/MG n° 116.237 e 

Dra. Jaqueline Aparecida de Souza, OAB/MG n° 176.192, para emissão de Parecer sobre o Projeto de Lei 

n° 031/2021, no prazo de 10 (dez) dias úteis, prorrogável por igual período, mediante solicitação, em se 

tratando de projetos que pela complexidade ou natureza da matéria, exijam estudo altamente técnico e 

acurado, nos termos do art. 60, §§ 1o e 2o c/c art. 220 do Regimento Interno.

Piumhi/MG, de 2021.

dos Reis Silva
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

Encaminhado em: ^ I C^ I 1

Assessor Juridic iministrativo e Legislativo

Novo prazo dos Assessores Jurídicos: z/

<fe/y^J

Assessora Jurídica Legislativa

OAB/MG n° 176.192 

(Requerimento n° ~ / -

Recebimento do Parecer Jurídico: ^3 / CH l.^^l

n/

Departamento de Apoio L Seção Legislativa
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PARECER JURÍDICO N° CM-033/2021

Referência: Projeto de Lei n°. 031/2021
Autoria: Mesa Diretora da Câmara Municipal de Piumhi
Ementa: Dispõe sobre a antecipação de 50% (cinquenta por cento) do 13° salário aos servidores da 
Câmara Municipal de Piumhi e dâ outras providências

RELATÓRIO

A Mesa da Câmara Municipal local apresentou Projeto de Lei que Dispõe sobre a 
antecipação de 50% (cinquenta por cento) do 13° salário aos servidores da Câmara Municipal 
de Piumhi e dá outras providências.

Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta do Projeto de Lei.

É, em síntese, o relatório.

ANÁLISE JURÍDICA

Inicialmente, importante destacar que o exame da Assessoria Jurídica cinge-se tão- 
somente à matéria jurídica envolvida, nos termos da sua competência legal, tendo por base os 
documentos juntados, razão pela qual não se incursiona em discussões de ordem técnica, bem como 
em questões que envolvam juízo de mérito sobre o tema trazido à apreciação, cuja análise é de 
exclusiva responsabilidade dos setores competentes.

Conforme o Regimento Interno da Câmara Municipal de Piumhi (artigo 60) a matéria sujeita 
à apreciação das Comissões Permanentes será analisada previamente pelas Assessorias Jurídica 
e/ou contábil por decisão do Presidente da Câmara ou por solicitação dos Presidentes das Comissões 

Permanentes.

Portanto, passamos a análise.

Quanto à forma de apresentação

Leciona o artigo 131 do Regimento Interno que:

“Art.131. Os projetos conterão simplesmente a expressão da vontade legislativa e serão precedidos 
de títulos enunciativo, ementa de seus objetivos, redigidos de forma clara e precisa, com artigos 
concisos e compatíveis, não podendo conter matérias em antagonismo ou sem relação entre si, 
numerados e, ao final, assinados na forma regimental.
Parágrafo Único. A numeração dos artigos far-se-á pelo processo ordinal, de um a nove, e peio 
processo cardinal, de dez em diante.”

O Projeto em questão atende a essa exigência regimental.
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Da Competência, Iniciativa e Espécie Normativa

A Constituição Federal atribuiu aos Municípios a condição de ente da federação, atribuindo- 
lhes competências constitucionais, a destacar a de legislar sobre assuntos de interesse local, 
conforme o inciso I do art. 30, in verbis:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

A Lei Orgânica do Município no mesmo sentido dispõe (art. 7o, inciso I).

“Art. 7° Ao Município compete prover tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interesse 
e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, 
regulamentadas nesta Lei Orgânica e em Lei Municipal, as atribuições previstas no artigo 
30, da Constituição Federal e artigo 170, da Constituição Estadual, tais como:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Quanto a iniciativa, dispõe o artigo 39 da Lei Orgânica Municipal:

“Art. 39. É de competência exclusiva da Mesa da Câmara a iniciativa das leis que 
disponham sobre organização dos serviços administrativos da Câmara, criação, 
transformação ou extinção de seus cargos, empregos e funções e fixação da respectiva 
remuneração. Parágrafo único. Nos projetos de competência exclusiva da Mesa da 
Câmara não serão admitidas emendas que aumentem a despesa prevista.”

Em relação à espécie normativa não tratando-se das hipóteses contempladas no Parágrafo 
único do artigo 37 da Lei Orgânica Municipal, poderá a matéria ser tratada por meio de Lei Ordinária.

Consta da exposição de motivos que acompanha o presente Projeto de Lei, que “a 

antecipação do décimo terceiro salário ao servidor (na proporção de cinquenta por cento de seus 
vencimentos) no mês de julho/2021 decorre, inicialmente, do fato incontroverso da queda das receitas 
do Município no final do segundo semestre que, por consequência, faz diminuir os repasses mensais 
feitos ao Poder Legislativo para o cumprimento de suas obrigações, sendo certo que o pagamento 
parcial da referida despesa em julho funcionará como atenuante de eventual impacto financeiro no 
mês de dezembro, no que se refere aos repasses e aos compromissos anuais desta Casa 
Legislativa”.

Tal faculdade, encontra-se expressamente prevista nos artigos 47, I e 48 da Lei 
Complementar n. 052/2018, (aplicada subsidiariamente aos servidores da Câmara por força da Lei 
1.951/10) dispositivos, estes, que também traz a necessidade de regulamentação (por lei) no decorrer 
de todo exercício financeiro que se pretenda antecipar o décimo terceiro salário aos servidores.

http://www.piumhi.mg.leg.br
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Por outro lado, o art. 37 da Constituição Federal traz expressamente a submissão da 
Administração Pública ao consagrado Princípio da Legalidade, segundo o qual, todos os atos 
emanados dos Poderes Públicos passam necessariamente pela existência de previsão legal, por isso 
que, a forma de se aferir a constitucionalidade, a legalidade e regularidade do ato pretendido pelo 
Poder Legislativo (antecipar 50% do 13° salário), não pode ser outra senão por meio da propositura 
do presente Projeto de Lei, especialmente para atender o disposto no art. 48, da Lei Complementar 

n. 052/2018.

Assim, do ponto de vista formal e legal, o presente Projeto de Lei encontra-se revestido de 
boa técnica e acompanhado dos elementos necessários a sua apreciação, quais sejam, exposição 
dos motivos devidamente fundamentada, redação clara e incontroversa, exatamente como determina 

o Regimento Interno desta Casa.

Da tramitação e votação

Quanto à tramitação, a propositura deverá ser submetida ao crivo das Comissões 
Permanentes de Constituição, Justiça e Redação (art. 41, I e VI do R.l.) e Comissão de Finanças e 
Orçamento (art.42,1 do RI).

Após a emissão dos pareceres na forma regimental e a posterior inclusão na ordem do dia, 
a propositura será apreciado em dois turnos de discussão e votação (art. 144, § 1o do RI), salvo a 
dispensa expressa pelo Plenário, da segunda votação, mediante apresentação de Requerimento de 
urgência especial, nos termos dos artigos 164 do Regimento Interno.

O quórum para aprovação será por maioria simples (maioria dos Vereadores presentes), em 
conformidade com o artigo 156, § 1o do Regimento Interno.

CONCLUSÃO

Diante de todo exposto, do ponto de vista de constitucionalidade e legalidade, esta 
Assessoria Jurídica OPINA s.m.j. FAVORAVELMENTE à tramitação, discussão e votação do Projeto 
de Lei n°. 031/2021 ora examinado.

É o parecer, salvo melhor juízo das Comissões Permanentes e do Plenário desta Casa 

Legislativa.
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PARECER CONTÁBIL N° 024/2021

PROJETO DE LEI N° 031/2021

Trata-se o presente Projeto de Lei “Dispõe sobre a antecipação de 50% (cinquenta por 

cento) do 13o salário aos servidores da Câmara Municipal de Piumhi e dá outras providências”.

Cabe essa assessoria analisar a compatibilidade do projeto em análise com o orçamento em 

execução e mesmo encontra-se amparado contabilmente conforme dotações orçamentárias 

consignadas no orçamento e o procedimento de antecipação do 13o salário é um procedimento normal 

desde que tenha dotação orçamentária e recursos financeiros.

Diante de tais informações, sou pelo Parecer FAVORÁVEL a continuidade de seu trâmite 

Legislativo. Cabendo agora, aos nobres vereadores o poder da decisão.

Salvo Melhor Juízo.

Piumhi. 05 de Maio de 2021. PROTOCOLIZADO EM

Flávio Henrique Borges

Contador CRCMG: 091.066/0
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REQUERIMENTO N° 065/2021

A Sua Excelência o Senhor
Vereador/Presidente Reinaldo dos Reis Silva

Senhor Presidente,

A COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO E COMISSÃO DE 

FINANÇAS E ORÇAMENTO, com fulcro no art. 49, § 3o, inciso II, do Regimento Interno, vêm através 

deste, requerer de V. Exa. que a análise e deliberação do Projeto de Lei n° 031/2021, de autoria 

da Mesa Diretora do Poder Legislativo de Piumhi, que "Dispõe sobre a antecipação de 50% 

(cinquenta por cento) do 13° salário aos servidores da Câmara Municipal de Piumhi e dá outras 

providências”, protocolizado nesta Casa Legislativa em 16 de abril de 2021, ocorra de forma 

conjunta entre estas Comissões Permanentes.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento tem como objetivo otimizar os trabalhos relativos à matéria em 

pauta.

Nestes termos,

Pede-se deferimento.

Sala das Comissões, 6 de maio de 2021.

CARLOS LEONEL DE OLIVEIRA 
Presidente da CLJR

FÁBIO HENRIQUE NOVAES FERREIRA
Presidente da CFO
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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROJETO DE LEI N° 031/2021

Acuso o recebimento do Requerimento n° 065/2021, de autoria da COMISSÃO DE 

LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO e da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO e, 

DEFIRO:

- A tramitação de forma conjunta entre estas Comissões Permanentes do Projeto de 

Lei n° 031/2021 que "Dispõe sobre a antecipação de 50% (cinquenta por cento) do 13° salário aos 

servidores da Câmara Municipal de Piumhi e dá outras providências”.

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi, 6 de maio de 2021.

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a Lei 
Orgânica Municipal no seu Artigo 72.
Data da disponibilízaçao:jlA_Ll£Í2^L 

Data da publicação: 0^
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ENCAMINHAMENTO DO PROCESSO DE TRAMITAÇÃO DO 
PROJETO DE LEI N° 031/2021

À COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Ao Vereador Carlos Leonel de Oliveira, Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e 
Redação, para encaminhar ao(a) Relator(a), conforme art. 58 do Regimento Interno, ressaltando que não 
poderá(ao) sê-lo(a)(s) o(s) a(s) vereador(es) a(s)z, por 
ser(em) autor(es) a(s) da proposição a ser analisada, nos termos do art. 64, II, do mesmo Regimento 
Interno.

Piumhi, 0^ de ^VaiM de 2021.

Prazo da Comissão: S^ I &£ l^câl (15 (quinze) dias úteis, prorrogável por igual 
período, mediante requerimento fundamentado pela Comissão e despacho do Presidente da 
Câmara, podendo, ainda ser suspensórios casos de diligências e necessidade de estudos 

detalhados, observado o disposto no art. 56 c/c art. 220 do Regimento Interno).

Reinaldo dos Reis Silva
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

Prazo para encaminhamento ao(a) Relator(a) pelo Presidente da Comissão: 05 (cinco) dias úteis, 
nos termos do art. 58 c/c art. 220 do Regimento Interno.

Projeto de Lei n° 031/2021, nos termos e prazos regimentais,Relator(a) para emissão de parecer sobre o P
Vereador(a)
iir 105 iAji

Presidente da CLJR

Encaminhado ao(a) Relator(a) em: I I^Ãi __________
Distribuídos avulsos em: Ü? / ç£ hgxZl Relator(a) da CLJR

Prazo do(a) Relator(a): ^/ tK k^^i (05 dias úteis - art. 58 do Regimento Interno)

Prazo do(a) Relator(a) Substituto(a): _^_/___/__ (05 dias úteis - art. 58, § 1o do Regimento 
Interno)

Novo prazo da Comissão: - I - I - (15 dias úteis). Requerimento n° ~ / - deferido
em I - I ). O Presidente da Comissão avocará para si o relato da proposição, nos termos 
do art. 58, § 2o do Regimento Interno.

Recebimento do Parecer: cM 10Í 1^9 /

Departamento de Apoio - Seção Legislativa
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ENCAMINHAMENTO DO PROCESSO DE TRAMITAÇÃO DO 
PROJETO DE LEI N° 031/2021

À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Ao Vereador Fábio Henrique Novaes Ferreira, Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, 
para encaminhar ao(a) Relator(a), conforme art. 58 do Regimento Interno, ressaltando que não poderá(ao) 
sê-lo(a)(s) o(s) a(s) vereador(es) a(s) _______________ r_______________________, por ser(em)
autor(es) a(s) da proposição a ser analisada, nos termos do art. 64, II, do mesmo Regimento Interno.

Piumhi, Qf de de 2021.

Prazo da Comissão: ,?% lOS loh?! (15 (quinze) dias úteis, prorrogável por igual 
período, mediante requerimento fundamentado pela Comissão e despacho do Presidente da 
Câmara, podendo, ainda ser suspenso, nos casos de diligências e necessidade de estudos 
detalhados, observado o disposto no art. 56 c/c art. 220 do Regimento Interno).

Reinajdõ dos Reis Silva
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

Prazo para encaminhamento ao(a) Relator(a) pelo Presidente da Comissão: 05 (cinco) dias úteis, 
nos termos do art. 58 c/c art. 220 do Regimento Interno.

Relator(a) para emissão de parecer sobre o Projeto de Lei n° 031/2021, nos termos e prazos regimentais,
Vereador(a) I^^QAzir^/^^ ________ .

QÍ m
Presidente da CFO

Encaminhado ao(a) Relator(a) em: 0^ / OS' lSb£l______________^ ÍUtaA 1^4

Distribuídos avulsos em: í) f I 05 kSoS\ Relator(a) da CFO

Prazo do(a) Relator(a): J <j / OS !cb2\ (05 dias úteis - art. 58 do Regimento Interno)

Prazo do(a) Relator(a) Substituto(a): :/ ~ / - (05 dias úteis - art. 58, §1° do Regimento Interno)

Novo prazo da Comissão: / - / ~ (15 dias úteis). Requerimento n° ^/deferido em
__/___/___). O Presidente da Comissão avocarâ para si o relato da proposição, nos termos do art. 
58, § 2o do Regimento Interno.

Recebimento do Parecer: ,j^ / O5 1^91

Departamento de Apoio - Seção Legislativa
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PARECER N° 042/2021

Da Comissão de Legislação, Justiça e Redação e 

da Comissão de Finanças e Orçamento, referente 

ao Projeto de Lei n° 031/2021 que “Dispõe sobre a 

antecipação de 50% (cinquenta por cento) do 13° 

salário aos servidores da Câmara Municipal de 

Piumhi e dá outras providências”.

RELATORES: Vereador Wilde Wéllis de Oliveira

Vereador João Marcos Macedo Silveira

RELATÓRIO

O presente parecer tem por objeto o Projeto de Lei n° 031/2021 de autoria da Mesa 

Diretora do Poder Legislativo, que “Dispõe sobre a antecipação de 50% (cinquenta por cento) do 

13° salário aos servidores da Câmara Municipal de Piumhi e dá outras providências”, protocolizado 

nesta Casa Legislativa no dia 16 de abril de 2021.

A proposta em questão esteve em pauta e foi procedida a sua leitura na 16a Sessão 

Ordinária realizada no dia 19 de abril de 2021.

Conforme justificativa do referido projeto, a antecipação do décimo terceiro salário 

ao servidor (na proporção de cinquenta por cento de seus vencimentos) no mês de julho/2021 

decorre, inicialmente, do fato incontroverso da queda das receitas do Município no final do segundo 

semestre que, por consequência, faz diminuir os repasses mensais feitos ao Poder Legislativo para 

o cumprimento de suas obrigações, sendo certo que o pagamento parcial da referida despesa em 

julho funcionará como atenuante de eventual impacto financeiro no mês dezembro, no que se refere 

aos repasses e aos compromissos anuais desta Casa Legislativa.

Conforme o Regimento Interno da Câmara Municipal de Piumhi em seu Art. 60, a 

matéria sujeita à apreciação das Comissões Permanentes será analisada previamente pelas 

Assessorias Jurídica e/ou Contábil por decisão do Presidente da Câmara ou por solicitação dos 

Presidentes das Comissões Permanentes.
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A Assessoria Jurídica, às fls. 8-9, do ponto de vista de constitucionalidade e 

legalidade, opinou s.m.j. favoravelmente à tramitação, discussão e votação do Projeto de Lei n°. 

031/2021 ora examinado.

A Assessoria Contábil, à fl. 10, emitiu parecer favorável a continuidade de seu 

trâmite Legislativo por observar que o referido projeto se encontra amparado legalmente, cabendo 

agora, aos nobres Vereadores o poder da decisão.

Em continuidade ao processo legislativo, a proposição foi encaminhada a esta 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação para análise de seus aspectos constitucional, legal e 

jurídico, bem como à Comissão de Finanças e Orçamento para manifestar sobre o mérito da 

matéria, nos termos do disposto pelos artigos 41,1 e VI e 42,1 do Regimento Interno.

FUNDAMENTAÇÃO

O 13° salário é um direito social inserido na Constituição da República Federativa 

do Brasil de 1988 (art. 7o, inciso VIII) que dá direito a todos os trabalhadores urbanos e rurais, além 

de outros que visem a melhoria de sua condição social de receberem o 13° salário com base na 

remuneração integral ou no valor da aposentadoria.

O projeto em tela tem por finalidade conceder a antecipação de 50% da 

remuneração mensal de cada servidor.

Existe a possibilidade de antecipar este pagamento em pelo menos 50% desde que 

haja orçamento suficiente para esta antecipação.

É importante ressaltar que a Câmara Municipal de Piumhi optou por antecipar 50% 

aos seus servidores desde que os mesmos façam um ofício requerendo a dispensa de antecipação 

do 13° salário a ser protocolizado no Setor de Recursos Humanos até o dia 05 de julho do corrente 

ano. Neste caso o servidor receberá uma única parcela ao final do ano de 2021.

Conforme art. 30, inciso I da Constituição Federal de 1988, in verbis:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I ■ legislar sobre assuntos de interesse local;”

No mesmo sentido a Lei Orgânica do Município em seu art. 7o, inciso I dispõe que:
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“Art. 7° Ao Município compete prover tudo quanto diga respeito ao 

seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, 

privativamente, dentre outras, regulamentadas nesta Lei Orgânica e 

em Lei Municipal, as atribuições previstas no artigo 30, da 

Constituição Federal e artigo 170, da Constituição Estadual, tais como: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local;"

Conforme art. 39 da Lei Orgânica Municipal:

‘‘Art. 39. É de competência exclusiva da Mesa da Câmara a iniciativa 

das leis que disponham sobre organização dos serviços 

administrativos da Câmara, criação, transformação ou extinção de 

seus cargos, empregos e funções e fixação da respectiva 

remuneração. Parágrafo único. Nos projetos de competência exclusiva 

da Mesa da Câmara não serão admitidas emendas que aumentem a 

despesa prevista.”

CONCLUSÃO

Assim sendo, não havendo óbices e acompanhando os Pareceres Contábil e 

Jurídico, votamos favoravelmente à tramitação do Projeto de Lei n° 031/2021, em razão de sua 

constitucionalidade, legalidade, juridicidade, forma regimental e técnica legislativa, bem como no 

que se refere aos aspectos orçamentário e financeiro.

É o parecer.

Sala das Comissões, 14 de maio de 2021.

Wl LIS DE OLIVEIRA

Secretário/Relator da CLJR

JOÃO MARCOS MACEDO SILVEIRA

Secretário/Relator da CFO
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&f

DESPACHO

Ref. Projeto de Lei n° 031/2021

Acusamos o recebimento, no prazo regimental, do Parecer n° 042/2021 emitido pelo 

Secretário/Relatorda CLJR, Vereador Wilde Wéllis de Oliveira, e Secretário/Relatorda CFO, Vereador 

João Marcos Macedo Silveira, referente ao Projeto de Lei n° 031/2021 que “Dispõe sobre a 

antecipação de 50% (cinquenta por cento) do 13° salário aos servidores da Câmara Municipal de 

Piumhi e dá outras providências".

Inclua-se o presente projeto na pauta da 2a Reunião Extraordinária Conjunta da Comissão 

de Legislação, Justiça e Redação, Comissão de Finanças e Orçamento e Comissão de Serviços e 

Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania a ser realizada no dia 27 de maio de 2021 

(quinta-feira), às 17h, para discussão e análise.

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi, 26 de maio de 2021.

CARLOS LEONEL DE OLIVEIRA

Presidente da CLJR

FÁBIO HENRIQUE NOVAES FERREIRA

Presidente da CFO

DECLARO, para os devidos fins de direito,que foi 
pubfcado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a Lei 
Orgânica Municipal no seu Artigo 72.

Data da oubiicaça1x,££jjk--£^
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VOTOS DOS MEMBROS DAS COMISSÕES: 
- LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

- FINANÇAS E ORÇAMENTO

RELATIVO AO PROJETO DE LEI N° 031/2021

Voto pelas conclusões do Parecer do Relator

CARLOS LEONEL DE OLIVEIRA 
Presidente da CLJR

Voto pelas conclusões do Parecer do Relator

FÁBIO HENRIQUE NOVAES FERREIRA 
Vice-Presidente da CLJR e Presidente da CFO

Voto pelas conclusões do Parecer do Relator

^^C^^^
SÍLVAN ANTÔNIO DA SILVA
Vice-Presidente da CFO

DECISÃO DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
Por 03 (três) votos favoráveis a Comissão concluiu pela constitucionalidade, legalidade, 

juridicidade, forma regimental e técnica legislativa do Projeto de Lei n° 031/2021.

DECISÃO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Por 03 (três) votos favoráveis a Comissão concluiu pela aprovação, no que se refere aos 

aspectos orçamentário e financeiro do Projeto de Lei n° 031/2021.

Sala das Sessões, 27 de maio de 2021
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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROJETO DE LEI N° 031/2021

Acuso o recebimento do Parecer Jurídico n° 033/2021, protocolizado nesta Casa 

Legislativa no dia 23 de abril de 2021, referente ao Projeto de Lei n° 031/2021 que “Dispõe sobre a 

antecipação de 50% (cinquenta por cento) do 13° salário aos servidores da Câmara Municipal de 

Piumhi e dá outras providências”, e Parecer Contábil n° 024/2021 protocolizado no dia 5 de maio 

de 2021, bem como o Parecer n° 042/2021 da Comissão de Legislação, Justiça e Redação e 

Comissão de Finanças e Orçamento protocolizado no dia 28 de maio de 2021.

Determino a inclusão do Projeto de Lei n° 031/2021 na pauta da ordem do dia da 22a 

Sessão Ordinária, a ser realizada no dia 31 de maio de 2021 (segunda-feira), às 19h30, para 

primeira deliberação plenária.

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi, 28 de maio de 2021.

REINALDO DOS REIS SILVA

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a 
Lei Orgânica Municipal do seu Artigo 72.

Data da puni
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CÂMARA MUNICIPAL DE PÍUMHi
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo

Votação Nominal
Matéria: Projeto de Lei Ordinária n° 31 de 2021
Ementa: Dispõe sobre a antecipação de 50% (cinquenta por cento) do 13° salário aos servidores da Câmara Municipal de Piumhi e dá 
outras providências.

Votos

Cadinhos Leonel - Sim
Fabio Tulim - Sim
Júnior Boi - Sim
Sargento Zé Welington - Sim
Wilde Dentista - Sim

Cooperador João Marcos - Sim 
Gilvan dos Penedos - Sim 
Reinaldo Detetive - Não Votou 
Shirley da Educação - Sim

Anular Votação

Não

Resultado da Votação: Aprovado

Contagem do Resultado:
Votos Sim: 8
Votos Não: 0
Abstenções: 0
Votos Não Registrados: 1

Observações

Em primeira discussão e votação, por 8 (oito) votos, na 22a Sessão Ordinária, realizada no dia 31/05/2021. 
O senhor Presidente Reinaldo dos Reis Silva não vota.

Desenvolvido pelo HieKeois em software livre e 

aberto. KCiCaSm à LlhC-RCB

Conteúdo e dados sob licença Créabve Commons

4.0
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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROJETO DE LEI N° 031/2021

Tendo em vista a aprovação em 1a discussão e votação do Projeto de Lei n° 031/2021, por 8 

(oito) votos, na 22a Sessão Ordinária, realizada no dia 31 de maio de 2021, determino a inclusão do 

Projeto de Lei n° 031/2021 na pauta da ordem do dia da 23a Sessão Ordinária, a ser realizada no dia 

7 de junho de 2021 (segunda-feira) às 19h30, para 2a discussão e votação.

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi, 2 de junho de 2021.

REINAL S REIS SILVA

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

DECLARO,para os devidos fins de direito,que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Camara 
In#  ̂®im0 ^dete™na 3

Date da dísponibilizaçao.J-—.-U—

I Data da pubhcaçao. u£- •W“ -
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo

Votação Nominal
Matéria: Projeto de Lei Ordinária n° 31 de 2021
Ementa: Dispõe sobre a antecipação de 50% (cinquenta por cento) do 13° salário aos servidores da Câmara Municipal de Piumhi e dá 
outras providências.

Votos

Carlinhos Leonel - Sim
Fabio Tulim - Sim
Júnior Boi - Sim
Sargento Zé Welington - Sim
Wilde Dentista - Sim

Cooperador João Marcos - Sim
Gilvan dos Penedos - Sim 
Reinaldo Detetive - Não Votou 
Shirley da Educação - Sim

Resultado da Votação: Aprovado

Observações

Em 2a discussão e votação, por 8 (oito) votos, na 23a Sessão Ordinária, realizada no dia 07/06/2021.
O Presidente Reinaldo dos Reis Silva não vota.

Desenvolvido pelo Interlegis em software livre e 

aberto. Release: 3.1.162-RC8

Conteúdo e dados sob licença Creative Commons

4.0
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PROPOSIÇÃO DE LEI N° 025, DE 8 DE JUNHO DE 2021

Dispõe sobre a antecipação de 50% (cinquenta por 

cento) do 13° salário aos servidores da Câmara 

Municipal de Piumhi e dá outras providências.

O Povo do Município de Piumhi, por seus representantes, decretou e eu, em seu 

nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica o Poder Legislativo autorizado a conceder aos servidores desta Casa, a

antecipação de 50% (cinquenta por cento) do 13° salário relativo ao exercício de 2021, sobre seus 

atuais vencimentos, cujo pagamento será efetuado no mês de julho do corrente ano.

Parágrafo único. É facultado ao servidor o direito de não receber a antecipação,

sendo necessário que o mesmo requeira a dispensa através de ofício protocolado perante o Setor de 

Recursos Humanos da Câmara Municipal de Piumhi/MG, até o dia 05 de julho do corrente ano.

Art. 2o As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações próprias 

consignadas no orçamento vigente.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Piumhi-MG, 8 de junho de 2021

REINALI iOS REIS SILVA
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

JOÃO MARCOS MACEDO SILVEIRA

1o Secretário da Câmara Municipal de Piumhi
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Ofício n° 092/2021/ADM.GAB

A Sua Excelência o Senhor

Paulo César Vaz

Prefeito Municipal de Piumhi

Piumhi, 8 de junho de 2021.

Assunto: Encaminha Proposições de Lei

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminho a Vossa Excelência, em anexo, com fulcro no art. 170 do Regimento 

Interno as seguintes Proposições de Lei:

- Proposição de Lei N° 025, de 8 de junho de 2021, que Dispõe sobre a antecipação 

de 50% (cinquenta por cento) do 13° salário aos servidores da Câmara Municipal de Piumhi e dá 

outras providências, a matéria foi discutida e aprovada por 8 (oito) votos em primeiro turno, na 22a 

Sessão Ordinária, realizada no dia 31 de maio de 2021, e em segundo turno por 8 (oito) votos na 23a 

Sessão Ordinária, realizada no dia 7 de junho de 2021;

- Proposição de Lei N° 026, de 8 de junho de 2021, que Dá nome de Antônio 

Goulart Alves “Antônio Amerco” à Ponte localizada na estrada que dá acesso à Comunidade de 

Penedos no Município de Piumhi-MG, e dá outras providências, a matéria foi discutida e aprovada 

por 8 (oito) votos em turno único, na 23a Sessão Ordinária, realizada no dia 7 de junho de 2021.

Atenciosamente,

S REIS SILVA

^€CéV W- >'
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

Q^loÇ^^

uel Rosa dos Santo.
Chefe de Gabinete
Matrícula 01716-7

PROTOCOLIZADO W
Û } I O b I2&2L- :
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMH
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LEI N. 2.543/2021

Dispõe sobre a antecipação de 50% 

(cinquenta por cento) do 13° salário aos 

servidores da Câmara Municipal de Piumhi 
e dá outras providências.

O Povo do Município de Piumhi, por seus representantes, 

decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica o Poder Legislativo autorizado a conceder aos 

servidores desta Casa, a antecipação de 50% (cinquenta por cento) do 13° 

salário relativo ao exercício de 2021, sobre seus atuais vencimentos, cujo 

pagamento será efetuado no mês de julho do corrente ano.

Parágrafo único. É facultado ao servidor o direito de não receber 

a antecipação, sendo necessário que o mesmo requeira a dispensa através de 

ofício protocolado perante o Setor de Recursos Humanos da Câmara Municipal 

de Piumhi/MG, até o dia 05 de julho do corrente ano.

Art. 2o As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de 

dotações próprias consignadas no orçamento vigente.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Revisado pela CUR 
Em cumprimento ao ART. 41 VII 

do Regimento Interno

Piumhi, ^2 hz g.

Presidente CUR

DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal Cumprindo assim o que determina a Lei 
Orgânica Municipal no seu Artigo 72.

Data da diso<wibfeçaV;:,2^

Data da publicação: ^ w fAji

DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos do Município 
de Piumhi. Cumprindo assim o que determina a Lei 
Orgânica Municipal no seu Artigo 72.

Data da disponibilização: y? / gt l/g/j

Data da publ!çacão:,y ? / ^ //^
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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROJETO DE LEI N° 031/2021

Acuso o recebimento da Lei n° 2.543/2021 que “Dispõe sobre a antecipação de 

50% (cinquenta por cento) do 13° salário aos servidores da Câmara Municipal de Piumhi e dá outras 

providências", protocolizada nesta Casa Legislativa em 23 de junho de 2021, por meio do Ofício 

GAB n° 194/2021.

Encaminhe-se a presente Lei Municipal à Comissão de Legislação, Justiça e 

Redação, para proceder à revisão da referida proposição sancionada pelo Poder Executivo, 

verificando sua conformidade com o texto aprovado na fase de tramitação, podendo corrigir 

aspectos gramaticais e formais, desde que não altere substancialmente o mérito da proposição 

aprovada, conforme determina o inciso VII, do art. 41, do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa.

Após a publicação da Lei n° 2.543/2021, em cumprimento ao art. 72 da Lei 

Orgânica Municipal, determino o encerramento do Processo de Tramitação do Projeto de Lei n° 

031/2021, com sua remessa aos arquivos da Câmara Municipal de Piumhi.

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi, 25 de junho de 2021.

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

DECLARO, para os devidos ftns de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a Lei 
Orgânica Municipal no seu Artigo 72.
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Ref. Projeto de Lei n° 031/2021

Este volume possui 26 páginas (1 a 26), devidamente numeradas e rubricadas.

Ao arquivo da Câmara Municipal de Piumhi, conforme r. despacho de fl. 26.

Piumhi, 30 de junho de 2021.

DEUSELAYNE APARECIDA RODRIGUES

Auxiliar de Apoio Legislativo e Administrativo
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